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 DELIBERAÇÕES

1. Resolução  inscrições OSC Esporte, cultura e aprendizagem;

2. Revisão formulário;

3. Revisão Plano de ação 2020;

4. Revisão Relatório de atividades 2019;

5. Resolução Plano Municipal de Enfrentamento a Violência Sexual;

6. Planilha Plano de Ação CMDCA;

7. Eleição Sociedade Civil CMDCA;

8. Indicação de dois membros do Conselho para  Conselho Municipal de Educação.

2 – INFORMES

1. Substituição da Conselheira Lucia Santim – Representante SMADS.

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da
Criança e do Adolescente.


